
 

 

FACULDADE UNICESUMAR DE CORUMBÁ 
Edital nº 07/2023, de 08 de fevereiro de 2023 

 
CONVOCAÇÃO EM SÉTIMA CHAMADA_COMPLEMENTAR 1 DE CANDIDATOS DE REOPÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO 
 
A Direção da Faculdade Unicesumar de Corumbá, no uso de suas atribuições e com base no Edital nº 01/2023, de 09 de 
janeiro de 2023, da Mantenedora do Grupo Cesumar, torna público o presente Edital – contendo: 
 

I. O recebimento de candidatos em Lista de Espera, no processo seletivo para o curso de MEDICINA - Edital nº 
32/2022, de 01 de setembro de 2022, da Universidade Cesumar - reclassificado para Faculdade Unicesumar de 
Corumbá, pertencentes a mesma Mantenedora CESUMAR - Centro de Ensino Superior de Maringá. 
 

II. Divulgação da listagem de candidatos convocados em Sétima Chamada_Complementar 1 na unidade de 
Corumbá/MS. 

 
CAPÍTULO I – DA FACULDADE 
Faculdade Unicesumar de Corumbá: Credenciada pela Portaria 509, de 3 de junho de 2020. 
 
CAPÍTULO II - DA FINALIDADE 
ARTIGO 1° - CONSIDERANDO o Edital 01/2023, de 09 de janeiro de 2023, da Mantenendora do Grupo Cesumar, referente a 
REOPÇÃO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATOS, a Faculdade Unicesumar de Corumbá, recebe os 
candidatos selecionados e reclassificação no curso de MEDICINA.  
 

Parágrafo Único. Este processo tem por finalidade o preenchimento de 40 (quarenta) vagas existentes na primeira série do 
curso de Medicina da unidade de Corumbá/MS. 
 
CAPÍTULO III – DOS CANDIDATOS DE REOPÇÃO DE LOCAL DE OFERTA 
ARTIGO 2° - Os candidatos à reopção de local de oferta/classificação estão relacionados no Anexo I do Edital 01/2023, de 09 
de janeiro de 2023, da Mantenedora do Grupo Cesumar. 
 

Candidato Nome do Candidato Classificação Pontuação 

20231204650 JOÃO GUILHERME SESTAK RIBEIRO 950 29,00 

20231200424 YASMIN LETÍCIA SOUZA DE MORAES 951 28,00 

20231207022 JULIA PROVENZANO ARRUDA CAZZOLATO 952 28,00 

20231200324 GESSICA LAUREN PEREIRA 953 28,00 

20231200835 GABRIELA HERNANDEZ MARTINS 954 28,00 

20231203061 MARIA EDUARDA LUQUETI 955 28,00 

20231207019 LORENA DA SILVA JARD BIAVA 956 28,00 

20231200651 AYSLA YURI DOS SANTOS 957 27,00 

20231204030 SOPHIA BANACH DE OLIVEIRA MATTOS 958 27,00 

20231202475 THEODORO OGAVA ROMEIRO FONTES 959 27,00 

20231205397 CAMILE KNAKIEVICZ POMPEU 960 27,00 

20231200393 GABRIELA SIVIERO MENDES 961 27,00 

20231200227 VITOR DUARTE FALCI 963 26,00 

20231204035 OTÁVIO LUIZ PEREIRA DANTAS 964 26,00 



 

 

20231203428 GUILHERME KIPPER SALVADORI 966 25,00 

20231205405 MARIA JULIA SILVA BILIATTO 967 25,00 

20231201618 HENRY NOZOMU SATO 969 23,00 

20231202262 FERNANDA PRADO RODRIGUES DA SILV 970 23,00 

20231200922 MARCO ANTÔNIO TÓDERO GALLI 973 21,00 

20231205472 MIQUEIAS TAGLIARI 976 18,00 

20231200621 PEDRO BRUNO CAVALLI 977 18,00 

 
 
 

§ 1º A ordem de classificação dos candidatos na unidade de Maringá/PR será mantida para convocação na unidade de 
Corumbá/MS. 
 

§ 2º Os candidatos serão convocados em ordem crescente de classificação, respeitando o número de vagas disponíveis na 
unidade de Corumbá/MS. 
 

CAPÍTULO IV – DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 
ARTIGO 3° - Lista dos candidatos convocados em Sétima Chamada_complementar 1 na unidade de Corumbá/MS. 
 

 
Parágrafo único. A listagem de convocação, obedeceu, rigorosamente, à ordem de classificação do processo seletivo de 
MEDICINA – da Universidade Cesumar - Edital nº 32/2022, de 01 de setembro de 2022. 
 

CAPÍTULO V - DA MATRÍCULA 
ARTIGO 4° – A matrícula dos candidatos convocados deverá ser realizada por meio eletrônico, impreterivelmente, entre os 
dias 06 a 12 de fevereiro de 2023, não havendo prorrogação. 
 

§ 1º Os candidatos convocados deverão anexar os documentos constantes no Artigo 26 do Edital nº 32/2022, em formato 
digital – PDF, no link destinado ao upload, que receberá por meio do correio eletrônico (e-mail) cadastrado, não sendo possível 
o envio em outro momento. 
 

§ 2º O boleto referente a primeira mensalidade (janeiro), estará disponível, no ambiente online, para impressão e pagamento. 
Referente a mensalidade de fevereiro, as orientações para pagamento serão encaminhadas via e-mail. A quitação desta 
mensalidade é a condição necessária para efetivação da matrícula. 

Corumbá, 08 de fevereiro de 2023. 
 

Héber Amilcar Martins, 
Direção. 


